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Portaria Nº 563/2021-daF/sePLad, de 21 de JUNHo de 2021.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 9/2021 – ccG, de 05 de 
janeiro de 2021, publicada no doE nº 34.452 de 06 de janeiro de 2021 e 
as delegadas pela PorTaria Nº 002/2019-GS/SEPlad, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
coNSidEraNdo o que dispõe o art. 74, §2º, da lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
coNSidEraNdo o Processo nº. 2021/662975,
rESolVE:
iNTErroMPEr, a contar de 21/06/2021, por necessidade de serviço, o 
gozo de férias concedido por intermédio da PorTaria Nº 400/2021 – daf/
SEPlad de 17/05/2021, publicada no doE nº. 34.589 de 20 de maio de 
2021, à servidora MYrNa cUNHa aZEVEdo, id. funcional nº 55588478/2 
ocupante do cargo de Secretário de unidade.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 21 dE 
JUNHo dE 2021.
SHirlEY SaNToS araÚJo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 670274

oUtras MatÉrias
.

eXtrato da ata de reGistro de PreÇos
ata de reGistro de PreÇos reLatiVa ao PreGÃo 

eLetrÔNico sePLad/dGL/srP Nº 005/2021.
 a Secretária de Estado de Planejamento e administração - Seplad, Hana 
Sampaio Ghassan, brasileira, domiciliada e residente nesta cidade, após 
Homologação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico SEPlad/
dGl/SrP Nº 005/2021, nos termos da lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, e suas alterações, da lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da lei 
complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da lei Estadual nº 
6.474, de 06 de agosto de 2002, do decreto Estadual nº  991 de 24 de 
agosto de 2020, rESolVE registrar os preços destinados a aquisição de 
coPoS E caNEcaS rEUTiliZáVEiS para os Órgãos e Entidades do Estado, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus 
anexos, no certame acima mencionado, da(s) seguinte(s) empresa(s):
aTa-011/2021 - BlENd Br coMErcio dE arTiGoS ProMocioNaiS 
E SErViÇoS dE TrNSPorTE EirElli, com sede em Endereço: rua 03 
Quadra B chácara 94 lotes 04/09 loja 110 – Setor Habitacional Vicen-
te Pires – Brasília/df, fone: Telefone: (61) 3355-1044/ (61) 3336-5572, 
e-mail: comercial@blendbr.com.br, cEP 72.005-825, inscrita no cNPJ:  
10.414.625/0001-53, representado neste ato Guilherme alves Mendes, 
portador do cPf nº 721.160.131-00. Para o item 01.
aTa-012/2021 - ScG BriNdES, PrESENTES E SErViÇoS lTda, com sede 
na rua dona ana Neri, nº 1.124-Sala-4-cambuci-São Paulo, fone: (11) 
4801-7828 – ( 11) 9-9592-9702, e-mail: comercial@consultoriascg.com.
br, cEP 01522-000, inscrita no cNPJ sob o nº cNPJ: 28.274.979/0001-05, 
representada neste ato por Maria das Graças da Silva, portadora da carteira 
de identidade nº 33.654.213.6 e cPf nº 264.178.908-64. Para o item 02.
a íntegra da ata encontra-se disponível no site: www.compraspara.pa.gov.br
Belém, 22 de junho de 2021
Hana Sampaio Ghassan 
Secretária de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 670665

Portaria Nº 169, de 22 de JUNHo de 2021 - dPo
a SEcrETária dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, usan-
do das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, do(s) decreto(s) nº 
1518, de 29 de abril de 2021, que aprova a Programação orçamentária e 
o cronograma Mensal de desembolso dos orçamentos fiscal e da Seguri-
dade Social, para o segundo quadrimestre do exercício de 2021 e, conside-
rando o(s) decreto(s) n° 1671, de 22/06/2021.
rESolVE:
i - alterar o montante aprovado na Programação orçamentária e no cro-
nograma Mensal de desembolso dos orçamentos fiscal e da Seguridade 
Social, do segundo quadrimestre do exercício de 2021, de acordo com o(s) 
anexo(s) constante(s) desta Portaria.
ii - a presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
HaNa SaMPaio GHaSSaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

aNeXo a Portaria Nº 169, de 22 de JUNHo de 2021

árEa/UNidadE orÇa-
MENTária/GrUPo dE 
dESPESa/SUBGrUPo 

dE dESPESa

foNTE

2º QUadriMESTrE - 2021

Maio JUNHo JUlHo aGoSTo ToTal

dESENVolViMENTo 
SÓcio-EcoNÔMico

iTErPa
investimentos 0,00 13.101,49 0,00 0,00 13.101,49

Equipamentos e Mate-
rial Permanente

 0623 0,00 13.101,49 0,00 0,00 13.101,49
NGPMcrEdcid

inversões financeiras 0,00 1.565.000,00 0,00 0,00 1.565.000,00

outras despesas
dESTaQUE rEcEBido 

do(a) fdE
 0101 0,00 400.000,00 0,00 0,00 400.000,00

dESTaQUE rEcEBido 
do(a) fdE

 0301 0,00 1.165.000,00 0,00 0,00 1.165.000,00
GESTÃo
iGEPrEV

outras despesas 
correntes 0,00 100.000,00 200.000,00 200.000,00 500.000,00

despesas ordinárias
 0101 0,00 100.000,00 200.000,00 200.000,00 500.000,00

iNfra-ESTrUTUra E 
TraNSPorTE

SEdoP
investimentos 0,00 2.345.797,70 0,00 0,00 2.345.797,70

obras e instalações
 0301 0,00 1.705.273,00 0,00 0,00 1.705.273,00
 0306 0,00 132.553,36 0,00 0,00 132.553,36

outras despesa de 
investimentos

 0301 0,00 507.971,34 0,00 0,00 507.971,34
PolÍTica Social
fund. Santa casa

investimentos 0,00 94,63 0,00 0,00 94,63
Equipamentos e Mate-

rial Permanente
 0660 0,00 94,63 0,00 0,00 94,63

PolÍTica SÓcio-
cUlTUral

SEEl
outras despesas 

correntes 0,00 1.768,50 0,00 0,00 1.768,50

despesas ordinárias
 6301 0,00 1.768,50 0,00 0,00 1.768,50

ProGraMa/
orGÃo foNTE

2º QUadriMESTrE - 2021

Maio JUNHo JUlHo aGoSTo ToTal

desenvolvimento 
Urbano - Habita-
ção, Saneamento  

e Mobilidade 

0,00 2.213.244,34 0,00 0,00 2.213.244,34

SEdoP

 0301 0,00 2.213.244,34 0,00 0,00 2.213.244,34

Esporte e lazer 0,00 1.768,50 0,00 0,00 1.768,50

SEEl

 6301 0,00 1.768,50 0,00 0,00 1.768,50

Governança 
Pública 0,00 145.654,85 0,00 0,00 145.654,85

iTErPa

 0623 0,00 13.101,49 0,00 0,00 13.101,49

SEdoP

 0306 0,00 132.553,36 0,00 0,00 132.553,36

Manutenção da 
Gestão 0,00 100.000,00 200.000,00 200.000,00 500.000,00

iGEPrEV

 0101 0,00 100.000,00 200.000,00 200.000,00 500.000,00

Saúde 0,00 94,63 0,00 0,00 94,63

fund. Santa casa

 0660 0,00 94,63 0,00 0,00 94,63

Trabalho, Emprego 
e renda 0,00 1.565.000,00 0,00 0,00 1.565.000,00

NGPMcrEdcid

dESTaQUE rEcE-
Bido do(a) fdE

 0101 0,00 400.000,00 0,00 0,00 400.000,00

dESTaQUE rEcE-
Bido do(a) fdE

 0301 0,00 1.165.000,00 0,00 0,00 1.165.000,00


